
Exma. Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO

Indica reiteradamente ao Executivo Municipal da
necessidade de providências urgentes para
reduzir a velocidade dos veículos nas esquinas
das ruas Aída da Costa e dos Andradas, bairro
Cristo Rei.

O(s) vereador(es) infra-assinada(s), Lindomar Rodrigo Brandão - PP no uso

de suas atribuições legais e regimentais, indica reiteradamente ao Executivo Municipal

da necessidade de providências urgentes para reduzir a velocidade dos veículos nas

esquinas das ruas Aída da Costa e dos Andradas, bairro Cristo Rei.

A indicação justifica-se A indicação justifica-se diante dos inúmeros acidentes

que tem ocorrido nas esquinas das referidas vias, sendo eles documentados em

vídeo, como em 25/09/2019 (https://www.youtube.com/watch?v=42PgITPr8dg), em

data do dia 30/07/2022 (https://www.youtube.com/watch?v=36E-QaeRCnc), e

novamente, um novo acidente ocorreu neste final de semana do dia 12/08/2023

(https://www.youtube.com/watch?v=MRWKqaLACZc).

Cabe salientar que já foi protocolada a Indicação nº 267/2022 e nº 305/2022,

com a mesma solicitação e mérito, e que a rua Aída da Costa possibilita o acesso a

Unidade de Pronto Atendimento, muito utilizada pela população.

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 17 de Agosto de 2023.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
N

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

B
41

-5
1D

A
-B

B
22

-D
15

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

41
-5

1D
A

-B
B

22
-D

15
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
N

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

B
41

-5
1D

A
-B

B
22

-D
15

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

41
-5

1D
A

-B
B

22
-D

15
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
N

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

B
41

-5
1D

A
-B

B
22

-D
15

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

41
-5

1D
A

-B
B

22
-D

15
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
N

D
O

M
A

R
 R

O
D

R
IG

O
 B

R
A

N
D

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

B
41

-5
1D

A
-B

B
22

-D
15

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

41
-5

1D
A

-B
B

22
-D

15
1



VERIFICAÇÃO DAS
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/CB41-51DA-BB22-D151

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/CB41-51DA-BB22-D151

